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                              FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
Pelo presente instrumento, encaminhamos para consideração do Setor de 

Compras e Licitação da secretaria Municipal de Saúde.  

 
SETOR REQUISITANTE: Almoxarifado Central de Saúde 
 
Responsável pela formalização da demanda: Némerson José Fernandes. 
 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO 
1.1. Aquisição de materiais de enfermagem consumo (soro sistema fechado e 
soro bico dosador) para utilização nas Unidades de Saúde da Rede Municipal de 
Saúde de Palhoça bem como para atendimento de emergência da UPA e do 
SAMU. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
2.1. A aquisição do material solicitado tem por finalidade garantir o 
abastecimento adequado dos estoques de materiais médicos de consumo nas 
unidades de saúde do município de Palhoça, bem como para o atendimento de 
emergência da UPA (Unidade de Pronto Atendimento) e do SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência). O soro é um item essencial para diversos 
procedimentos médicos e de enfermagem, como hidratação de pacientes, 
administração de medicamentos e diluição de substâncias. Sua presença nos 
estoques é crucial para garantir a qualidade e a eficácia dos tratamentos 
realizados nas unidades de saúde. Tanto a UPA quanto o SAMU lidam com 
situações de emergência que requerem intervenção rápida e eficaz. O soro é 
frequentemente utilizado para estabilizar pacientes em estado grave, controlar 
desidratação e auxiliar no transporte seguro para unidades hospitalares. Ter um 
suprimento adequado de soro nessas unidades é vital para garantir a prontidão 
e eficácia do atendimento de emergência e assegurar o direito à saúde à 
população usuária do SUS. 
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3. DOS MATERIAIS E QUANTIDADES 
3.1. As especificações e quantidades são as constantes neste anexo. 

Item Quantidade Unidade Produto - Descrição 
1 30.000,00 FRASCO Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 

0,9%), embalagem plástica com sistema 
fechado, frasco com 100 ml. 

2 21.000,00 FRASCO Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 
0,9%), embalagem plástica com sistema 
fechado, frasco com 250 ml. 

3 15.000,00 FRASCO Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 
0,9%), embalagem plástica com sistema 
fechado, frasco com 500 ml. 

4 15.000,00 FRASCO Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 
0,9%), embalagem plástica com bico dosador, 
frasco com 100 ml. 

5 15.000,00 FRASCO Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 
0,9%), embalagem plástica com bico dosador, 
frasco com 250 ml. 

6 5.000,00 FRASCO Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 
0,9%), embalagem plástica com bico dosador, 
frasco com 500 ml. 

7 700,00 FRASCO Soro Glicofisiologico 250ml - Solução de Glicose 
a 5% + Cloreto de Sódio a 0,9% - Sistema 
Fechado. 

8 500,00 FRASCO Soro Glicofisiologico 500ml - Solução de Glicose 
a 5% + Cloreto de Sódio a 0,9% - Sistema 
Fechado 

9 700,00 FRASCO Soro glicosado 5%  250 ml, sistema fechado 
10 700,00 FRASCO Soro glicosado 5%  500 ml, sistema fechado 

 
4. DA APRESENTAÇÃO AMOSTRAS E/OU DOCUMETOS PARA 
AVALIAÇÃO DOS MATERIAIS: 
4.1. Para os itens listados não se faz necessário a apresentação de amostras ou 
prospectos. 
 
5.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. A contratada deverá entregar o objeto desta licitação, em no máximo 15 
(quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da solicitação de compras. 
Os materiais deverão ser entregues e depositados no Almoxarifado Central de 
Saúde, sito na Rua Pedro Thiesen Júnior, 936 - Aririú-Palhoça/SC; (Fundos do 
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Estaleiro Schaefer). Fone: 48-3047-5546, no horário compreendido entre às 13 
e 18hs; 
 
6. ANÁLISE DE LICITAÇÃO VIGENTE 
6.1. Não haverá licitação vigente, uma vez que as Atas de Registro de Preços 
oriundas do Pregão Eletrônico nº 77/2025 encerram-se em 11/07/2026 e do 
Pregão nº 95/2025 em 07/08/2026, considerando-se, ainda, o esgotamento do 
saldo de alguns itens e o prazo necessário para a elaboração de novo processo 
licitatório. 
 
7. PRIORIDADE 
7.1. Alta. 
 
8. Justificativa de prioridade 
8.1. Os devidos materiais a serem licitados se dão pelo fim do prazo vigente e 
esgotamento de alguns itens da licitação 77/2025 em 11/07/2026 e 95/2025 em 
07/08/2026 e se fazem necessário para uso em procedimentos médicos e de 
enfermagem, manutenção e funcionamento das unidades da rede municipal de 
saúde do município de Palhoça. 
 

Némerson José Fernandes 
Supervisor de Almoxarifado 

 
Kellen Elisa Fappi 

Superintendente Média Complexidade 
 

Palhoça, 12 de Maio de 2026. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E62D-70DD-E961-AEE7
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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